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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO
D|SPENSA DE LtCtrAçÃO N'0022023

PARECER CONCLUSIVO

Em cumprimento às determinaçÕes funcionais atinentes, essa Comissão

de licitação avaliou os autos'e constatou que o rito processual administrativo

para solicitação de serviços foi corretamente obedecido, com o conhecimento

da autoridade administrativa municipal, expressa liberação pelo setor de

contabilkJade e parecer jurídico autorizâdor, que poÍ sua vez tambêm já havia

avaliado a teçnica fôrmal, o.conteúdo e a necessidade do procedimentg, ...
. . i. .: .:_:.1

Uma vez identificados os requisitos óssenciais iirdispensáV9ià 'à stia

efetivação, quais sejam: a) para aquisiçáo de telha onduline PPHR-vêrde, kit

fixaçáo,prego onduline verdê,. para reparaçâo urgente do predio do Cgntro

lntegrado de Ensino Fundamental CIEF, no MunicÍpio de Piracuruca; b) razão

da escolha do fornecedor ou executante; c) justificativa do preço: e d) avaliaçâo

prévia feita pelo solicitante, não pode ser outra conclusão senão, entender pela

comprovada necessidade da contratação direta por dispensa de licitação; tudo

em consonância com o artigo 24, inciso ll da Lei n'8.666/93.
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Recibo de Encaminhamento de Processo Piracu ruca, í-

Ne do Processo 001,.0002347 /2023.

Encaminho o processo ne 001.0002347 /2O23, para a Secretária Municipal
de Educação, para as providências necessárlas.
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Recebi o processo com todos os seus documentos.

Dina Marcia de Sousa Pessoa

Secretária M unicipal de Educação
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